
Município de Missal
ESTÁDo Do PAR NÁ

DECRETO NO 4731 DE 23 DE MARçO DE 2016

REVoGA PARCIALMENTE DECRETO NO

4689 DE 15 DE DEZEMBRo DE 2015

O Prefeìto Municipaì de lvlissal, Estado do Pãraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o lvlemorando no 043/2016 - Slvls,

DECRETA

Art. 1o - Fica revogado parcialmente o Decreto n" 4689 de 15 de

dezembro de 2015, na parte em que declara inservÍvel para esta adminÌstração o

bem móvel abaixo relacionado, retornando este a categoria de utilìzável.

- Veículo Fiat Uno Mille Fire Flex 4 portas, placas ANU 7149, cor branca, ano/modelo

2006/2006, BP 1s652.

Art,20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFETTo MUNICIPAL DE lvllssAL, 23 DE NlARço DE 2016.
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Município de Missal
ESTÀDo Do PARANÁ

Memorando no. 043/2016- SMS

De: Secretaria l\ilunicjpal de Saúde

Parai Adilto Luís Ferrari - prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de reintegração de bem

l\rjssal, 21 de Março de 2016.
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patrimonial.

Vimos através deste, solicitar ao setoÍ de patrimônio público dâ
Prefeìtura lvlunicjpal de Níissâl a reintêgração do bem patrimonial l\.4arca Fiat
Modelo Uno lvtille Fjre no da ftota 14 placas ANU_7149 á frota de Secretaria
lvlunicipal De Saúde.

Tal solicitação se dá devldo ao fato do bem em questão ser considerado
inservível por esta secretaria através do memorando no.196 do ano de 201S,
quando embora em perfeitas condiçoes de uso, não estava sendo aproveitado.

Justificamos o referido pedido iêndo em vista o aumento da demanda de
pacientes necessitando de transporte ressaltamos que este veículo estará
ãuxiliando no desenvolvimento do trabalho desta equipe, para realização de
atividades diárias em atendimento domiciliar para os pacientes impossibititados
de locomoção como vjsitas médicas e de enfermagem, coleta de sangue,
curativos e medicaçÕes. Visando a melhoria do atendjmento da população de
nosso município.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo_nos.

Atenciosamente,

EDUARDO STAUDT
Secretário Municipal de Saúde

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01.8471000] -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo,555
Ceniro I Coixo PosÌol 0ì 85.890-000 | Missol I Poronó


